Estado do Rio Grande do Sul
MUNICIPIO DE BENTO GONCALVES
PODER EXECUTIVO

DECRETO N° 9.690, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2017.

ABRE CREDITO ESPECIAL NO
VALOR DE R$ 3.400,85.

GUILHERME RECH PASIN, Prefeito Municipal de Bento
Gongalves, no uso de suas atribuicdes que Ihe confere a Lei Orgénica do Municipio,

DECRETA

Art. 1° De conformidade com o disposto na Lei Municipal n°.
6.318, de 19 de dezembro de 2017, é aberto um crédito especial no valor de R$ 3.400,85
(trés mil, quatrocentos reais e oitenta e cinco centavos) na unidade orgamentaria que segue:
Orgéo: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FMS - ATENGCAO BASICA A SAUDE
Fungio: 10 - Saude
Sub-Fung&o: 301 - Atencao Basica
Programas: 0302 - Atencao Basica a Salde
Projeto/Atividade: 2301 - Manutencéo da Atencéo Basica & Saude
Recurso: 0040 - Acbes e Servicos Publicos de Salde - ASPS
Elemento: 4.4.90.39.00.00.00.00 - Outros Servigos de Terceiros Pessoa Juridica  3.400,85

Art. 2° Servira de recurso para cobertura do créditc especial
descrito no artigo anterior, a redugéo da dotagéo or¢gamentaria abaixo descrita.
Orgéo: 11 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
Unidade: 02 - FMS - ATENCAO BASICA A SAUDE
Fungao: 10 - Saude
Sub-Fungéo: 301 - Atengéo Basica
Programas: 0302 - Atencéo Basica a Saude
Projeto/Atividade: 2301 - Manutencéo da Atencdo Bésica a Saude
Recurso: 0040 - Agdes e Servigos Publicos de Satde - ASPS
Elemento: 3.3.90.30.00.00.00.00 - Material de Consumo 3.400,85

Art. 3° A abertura do crédito especial constante no art. 1°, se faz
necesséria para pagamento de despesas orcamentarias decorrentes da prestagéo de
servicos por pessoas juridicas para 6rgaos publicos de servigos que agregam valor ao bem.

Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicag&o.

. GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONCALVES, «;
aos dezenove dia§"do més de dezembro de dois mil e dezessete.
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